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EDITAL FAEPE/UEL Nº 05/2011
Apoio à Consolidação dos Cursos de Graduação
A Universidade Estadual de Londrina (UEL), por meio do Fundo de Apoio ao Ensino, à Pesquisa e à Extensão (FAEPE/UEL), torna públicas as normas e condições para a submissão de propostas ao presente edital. 

1. OBJETIVO

De acordo com a Resolução CEPE/CA nº 147/2004, este Edital tem por objetivo fomentar e consolidar as ações vinculadas à melhoria da qualidade no processo de formação acadêmica, mediante apoio financeiro a propostas vinculadas aos Projetos Pedagógicos de cursos de graduação.

2. ELEGIBILIDADE

São elegíveis como proponentes os coordenadores de colegiados de cursos.

3. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

A proposta da coordenação do colegiado de curso deverá ser submetidas ao Grupo Gestor do FAEPE/UEL, em formulário específico (Formulário FAEPE 05, disponível em www.uel.br/prograd), até 20 de junho de 2011, protocolado na SAUEL.

Também serão aceitas propostas que agreguem mais de um colegiado e, neste caso, o teto do financiamento obedecerá à soma do teto de financiamento de cada um dos colegiados.

Será aceita apenas uma proposta por colegiado.

4. ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

Depois de apreciadas quanto ao seu enquadramento às normas do presente Edital e pré-qualificadas, as propostas serão encaminhadas ao Comitê Acadêmico do FAEPE/UEL para a realização da análise e julgamento de acordo com os seguintes critérios.

4.1 Repercussão do desenvolvimento da proposta para o Projeto Pedagógico do curso, considerando-se as fragilidades apontadas no Relatório de Auto-Avaliação Institucional, sistematizado pela Comissão Permanente de Avaliação (CPA).

4.2 Consolidação e/ou implementação de ações que visem a melhoria das condições de ensino do Projeto Pedagógico do curso.

5. RECURSOS DISPONÍVEIS

O presente Edital disponibilizará recursos de R$ 301.000,00 oriundos do FAEPE/UEL, aprovados pelo Conselho de Administração para o ano de 2011, conforme processo 10830/2011.

6. VALORES DE FINANCIAMENTO

Os recursos serão distribuídos para todas as propostas classificadas, considerando-se um teto de R$ 7.000,00 (Sete mil reais) por colegiado.

7. ITENS FINANCIÁVEIS

Serão financiáveis itens previstos na Resolução nº. 163/2004, da Secretaria de Estado da Fazenda – SEFA e Anexo, tais como:

7.1 Custeio:

a) Diárias - viagens de servidores da UEL;

b) Passagens - despesas com passagens de servidores e convidados;

c) Serviços de Terceiros - Pessoa Física - qualquer tipo de pagamento efetuado a pessoa física: digitação, tabulação de dados, entrevistas, tradução de textos, criação e arte, assistência técnica;

d) Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - qualquer tipo de pagamento efetuado a pessoa jurídica: impressão de material gráfico, impressão de livros e revistas, manutenção de equipamentos, reparo em bens imóveis, alimentação de convidados, hospedagens de convidados, inscrição em eventos;

e) Material de Consumo - qualquer tipo de material como: produtos químicos, materiais de expediente, materiais de informática, materiais de laboratório, animais para pesquisa, materiais de limpeza, peças de reposição em geral;

f) Material Bibliográfico - livros, assinatura de revistas, vídeos, CD-Rom’s, para acervo.

7.2 Capital:

Equipamentos e Material Permanente – aparelhos, equipamentos e máquinas de laboratórios, de informática, de cine/foto/som, médico-hospitalares, mobiliário, instrumentos musicais.

7.3 – Da utilização dos recursos:


Após a contratação, a utilização dos recursos deverá observar os prazos estabelecidos por Instrução de Serviço da PROAF, para compra de bens (consumo ou permanente) e demais despesas, devendo os pedidos serem encaminhados à PROGRAD.
8. CRONOGRAMA

	Atividade
	Data

	Publicação do Edital
	16 de maio de 2011

	Apresentação das propostas
	até 20 de junho de 2011

	Enquadramento, análise e julgamento das propostas
	até 10 de julho de 2011

	Divulgação dos resultados
	15 de julho de 2011

	Apresentação de recursos
	16 a 18 de julho de 2011

	Homologação e resultado final
	21 de julho de 2011

	Contratação
	até 30 dias após a homologação dos resultados


8.1 A divulgação dos resultados será disponibilizada no site da UEL.

8.2
A contratação das propostas será efetuada imediatamente após a divulgação final dos resultados, condicionada à liberação dos recursos do FAEPE/UEL.

9. ACOMPANHAMENTO E PRESTAÇÃO DE CONTAS

a) As propostas terão um prazo de até 12 (doze) meses para sua execução e conclusão;

b) A execução da proposta será acompanhada por meio da análise de relatório técnico-financeiro final, elaborado em formulário específico disponibilizado no site da PROGRAD, a ser preenchido e enviado pelo proponente;

c) O relatório técnico-financeiro final deverá ser encaminhado ao Grupo Gestor até 30 (trinta) dias após o encerramento do prazo de execução da proposta;

d) O relatório técnico-financeiro será apreciado pelo Grupo Gestor, ouvido o Comitê Acadêmico.
10. DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Não terá direito à impugnação dos termos deste Edital aquele que não apresentá-la no prazo de 2 (dois) dias úteis após sua publicação e aquele que, tendo-os aceito sem objeção, venha a apontar posteriormente eventuais falhas ou imperfeições;

b) Não poderão existir pendências (relatórios e/ou prestações de contas) por parte do proponente junto à PROGRAD, PROPPG, PROEX e PROAF;

c) As publicações (especializadas, não especializadas, livros ou outra modalidade) advindas da execução da proposta financiada pelo FAEPE/UEL, deverão fazer, obrigatoriamente, referência ao nome do Fundo;

d) Alterações no plano de aplicação proposto após a efetiva contratação da proposta deverão ser solicitadas, respeitando as normas do presente Edital, com justificativa detalhada, ao Grupo Gestor do FAEPE/UEL, que deverá julgá-las até o 5º dia útil do mês subseqüente;

e) Não serão contratadas as propostas cujos proponentes estejam com previsão de afastamento de suas atividades dentro do prazo de execução. A troca de coordenadores, para efeitos de ordenamento de despesas, durante a execução da proposta somente será permitida mediante autorização do Grupo Gestor do FAEPE/UEL;

f) A qualquer momento, o Grupo Gestor do FAEPE/UEL poderá cancelar o presente Edital, por motivos impeditivos à sua continuidade;

g) Os formulários para apresentação das propostas poderão ser obtidos nos sites da PROGRAD, PROPPG e PROEX;

h) Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos, em primeira instância, pelo Grupo Gestor do FAEPE/UEL e, em última instância, pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, se for matéria acadêmica e Conselho de Administração, se forem matérias administrativa e/ou financeira.

Londrina, 12 de maio de 2011.

Prof. Dr. Mário Sérgio Mantovani

Presidente do Grupo Gestor

